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 Resolução da Assembleia da República n.º 79/2010

Recomenda ao Governo que altere o regime de comparticipação 
no custo do procedimento de recrutamento

para a categoria de ingresso na carreira de investigação criminal

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do 
artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — A quantia de € 60 paga no momento da apresen-
tação ao concurso de recrutamento para a categoria de 
ingresso na carreira de investigação criminal da Polícia 
Judiciária, nos termos da Portaria n.º 182/2010, de 29 de 
Março, seja considerada como prestada a título de caução, 
sendo devolvida aos candidatos que reúnam os requisitos 
legais necessários para a apresentação às provas de selec-
ção e compareçam às mesmas.

2 — A devolução da caução tenha lugar no prazo de 
30 dias após a conclusão das provas de selecção.

3 — Sejam adoptadas as providências regulamentares 
necessárias ao cumprimento da presente resolução.

Aprovada em 9 de Julho de 2010.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 80/2010

Recomenda ao Governo a tomada de medidas de combate
às discriminações entre mulheres

e homens nas competições desportivas

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do 
artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

Adopte todas as medidas necessárias à eliminação das 
desigualdades nos prémios desportivos (gender gap);

Garanta, nomeadamente ao nível do apoio público a 
competições desportivas, o respeito pela legislação em 
vigor e o objectivo da promoção da igualdade entre 
mulheres e homens.

Aprovada em 9 de Julho de 2010.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 81/2010

Recomenda a ratificação do Protocolo Facultativo ao Pacto 
Internacional sobre os Direitos Económicos, Sociais e Culturais

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que seja ratificado o Protocolo Facultativo ao Pacto Inter-
nacional sobre os Direitos Económicos, Sociais e Culturais.

Aprovada em 9 de Julho de 2010.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 82/2010

O «regime de caixa» de exigibilidade do IVA — Generalização 
dos regimes especiais de exigibilidade às microempresas

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do 
artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Crie um regime de «exigibilidade de caixa» do 
IVA, simplificado e facultativo, destinado às microempre-
sas que não beneficiem de isenção do imposto.

2 — Este regime permita a esses sujeitos passivos aplicar 
uma regra simples, baseada na data de pagamento das suas 
despesas a montante e das suas operações a jusante, para 
determinar o momento em que devem, respectivamente, 
exercer o direito à dedução do IVA e pagar o imposto ao 
Ministério das Finanças, constituindo, portanto, para os 
referidos sujeitos passivos, uma medida de simplificação 
que pode, além disso, proporcionar-lhes uma vantagem 
de tesouraria.

3 — Que a criação deste regime simplificado e facul-
tativo do IVA para as microempresas fique sujeita às se-
guintes condições:

a) O IVA apenas se torna exigível no momento do efec-
tivo recebimento;

b) O IVA apenas se torna dedutível no momento do 
efectivo pagamento;

c) Apenas possam ficar abrangidos pelo regime su-
jeitos passivos que não tenham um volume de negócio 
anual superior a 2 milhões de euros (microempresas para 
efeitos do disposto no Decreto-Lei n.º 372/2007, de 6 de 
Novembro).

Aprovada em 16 de Julho de 2010.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 83/2010

Cessação de vigência do Decreto-Lei n.º 48/2010, de 11 de Maio 
(estabelece o regime jurídico de acesso e de exercício da ac-
tividade de inspecção técnica de veículos a motor e seus re-
boques e funcionamento dos centros de inspecção e revoga 
o Decreto-Lei n.º 550/99, de 15 de Dezembro).

A Assembleia da República resolve, nos termos dos 
n.os 5 do artigo 166.º e 1 e 4 do artigo 169.º da Constituição, 
do n.º 2 do artigo 193.º e dos artigos 194.º e 195.º do Regi-
mento, fazer cessar a vigência do Decreto-Lei n.º 48/2010, 
de 11 de Maio (estabelece o regime jurídico de acesso e 
de exercício da actividade de inspecção técnica de veícu-
los a motor e seus reboques e funcionamento dos centros 
de inspecção e revoga o Decreto-Lei n.º 550/99, de 15 
de Dezembro), e repristinar o Decreto-Lei n.º 550/99, de 
15 de Dezembro, e os n.os 1.º a 3.º, 12.º e 15.º a 41.º da 
Portaria n.º 1165/2000, de 9 de Dezembro, bem como o 
seu anexo III.

Aprovada em 16 de Julho de 2010.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 52/2010
Nos termos do disposto no Decreto -Lei n.º 55/2009, de 

2 de Março, que estabelece o regime jurídico aplicável à 
atribuição e ao funcionamento dos apoios no âmbito da 
acção social escolar, os apoios alimentares têm como ob-
jectivo a promoção do sucesso escolar, o desenvolvimento 
equilibrado e a promoção da saúde das crianças e jovens 
que frequentam a educação pré -escolar e os ensinos básico 
e secundário.




